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--o INSTITUTo nB pRorrÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS- IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 1012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Carlos Roberto de Oliveira Júnior.

ENDEREÇo pÂRA coRREsPoxoÊncll: Rua Senador João Bosco, no 173, Santa fereza,
Maués-AM.

CNPJ/CPF: 740.311.712-34 | riscntÇÃo Esrrotr.rl:

FonE: (92) 99404-2530 Fex:

REcrsrRo No IPAAM: 1013.3001 PRocESSo Ne: 047312021-05

ATTvTDADE. Culturas Permanentes

LocALrzAÇÃo DA ATIVIDADE: Sítio VÓ Zeza, Éstrada dos Moraes, km 04, Zona Rural,

Maués-AM.

CooRDEN TDAS DA PROPRIEDADE: EM ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a exploração do plantio da espécie Pau-Rosa (Aniba

rosaeodora Ducke) em 9,59 ha.

PoTENCTAL Poltu DoR/DEGRADloon: Pequeno

DADos Do I1,ró\ ELITERRENo:

Ponre: Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DESTA LlcExçr: 04 Axos.

A ten çâo:
. Esta licença é compo§ta dê 18 restrições e/ou condiçõe§ con§tântes no veí§o, cujo

cumprimento/atendimento sujeitará a §ua invalidâçlo e/ou l§ penalidades previstas em normâs,

. Esta licença nâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de pos§e ou de domínio do imóvel-

. Esta licença deve estar disposta de forma visível (frente e verso). no local onde é desenvolvida a {tivid{dq.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N'O8I/2025

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessào da mesma. só terá validade quando
publicâdâ Diário Oficial do Estâdo, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A soliciFção dâ renovação da Licença AmbienÍal deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme àÍÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 04731202L05.
4. Os dados técnicos do projeto são de inteira responsabílidade do responsável técnico detentor

da ART n" AM20240459031 .

5. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na
sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

6. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma-
devendo o inleressado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

7. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

8. Proteger o solo da contaminação por substâncias tóxicâs (combustível, óleos, graxas.
inseticidas, tintas, produtos de limpeza e outros);

9. Proteger a fauna e a flora conforme esrabelecido na Lei n.. 5.197167.e Lei 12.65112012:
10. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente - App, conforme estabelece a Lei no

12.651 2.
I 1. Destinar local próprio para depósito de agrotóxicos e afins (obedecendo os critórios da norma

da ABNT 9843-3:2013 Agrotóxico e afins (Parte 3: Armazenamento em propriedades rurais).
12. A aplicação, armazenamento, acondicionamento de resíduos e embalagens e transporte de

agrotóxicos. devem atender os dispostos da Lei n" n. 7.802 de ll de julho je 19g9.
regulamentada pelo Decreto Federal n" 4.074. de 04 de Janeiro de z00z e Decreto Estadual n.
36.107/ts.

13. Manter registro de entrega e recebimento das embalagens vazias de agrotóxicos utilizados nâ
propriedade.

14. Encaminhar no prazo máximo de 90 dias antes do vencimenlo desta Licença, o Relatório de
Execução das Atividades realizadas, com registro fotográfico, incluindo o cronograma das
atividades executadas e as alteraçÕes do projeto inicial, se houver.

15. Apresentar Relatório Anual de Execução da Exploração Florestal incluindo registro
fotográfico, cronograma de execução e controle de volumetria explorada e estoque disponível
total e por quadra.

16. o IPAAM fará vistoria ao empreendimento a qualquer momenro durante o período de
vigênc ia da licença.

17. o IPAAM fará vistoria ao empreendimento a quâlquer momento durante o período de
vigência da licença.

18. Solicitar junto ao sinaflor Autorização de Uso da Matéria-prima Florestal para o
aproveitamento da biomassa da espécie plantada e transporte para uma Agroindústria
devidamenle licenciada.



RECEBIO ORiGIN AL
t-eas

A]t,lAZOilAS
Em.út06

-r---r.-rr
F'r'-- vl

3.20'59.3761'S

Manaus-AM, 09MAl m
Maria L da Silva Alves

ecnlcâ

GOVERNO OO ESr OO

gabinête@ipaam.am. gov.br

F $e:(gzl 2'1234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

ENDEREÇo rARA coRREspoNDÊNcIA: Rua Senador João Bosco, no 173, Santa fereza,
Maués-AM.

CNPJ/CPF: 740.311.712-34 lNscRtÇÀo Esr.aDLrAL:

FoxE: (92) 99404-2530 FÂx:

REGrsrRo\oIPAAM: 1Oí3.300í PRocEsso Ns:047312021-05

CooRDENADÀs oo ruóvEr-/rpnnrxo:
Ponto Latitude Longitude
P0l 3" 20'.+7.59' S

P02 3' 20' 59.38' S

57. 41',54.72" W

P04 3" 2l'3.37' S 57" 42'.6.23. W

M-
www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipâamam
facêbook.com/@ipaamAM

I)iretor Presidento

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Ponto Longitude Ponto Lâtitude Lonsitude

I 57'41'.45.2824"W t4 3'20',57.9909"S 57"41',52.6229"W

57"41',43.5926"W 3'20',58.9155"S 57"41'52.6889"W

3 3"21'15.1l l9's 57'41'54.7156"W 57'41'52.6889',W

.l 57"41',59.5638'W t7 3'20'58.9155'S 57"41'52.6889"W

) 3.2r'6.9368'S 57'42',2.12',76',W 3.20',59.7525'S

3'21'5_981 5"S 57.42',2.1954W l9 57"41 52 1798"W
.I

20 3"21 '1.3 l 59"S 57"41'51.450r "W

8 57'42',o.6148'W 3"21'l .5805"S 57"41'50.6755"W

9 3"20'59.7605"S 22 3"21',1 .8886"S 57'41',49.1138"W

l0 3"20'58.6 t 23'S 23 57"41'48.5855"W

ll 57.41'56.4373"W 24 57.4t',41.9241"W

12 57"41'55.2253"W 3'20'57.5852"S

l3 57'41',51.8790"W 3"20'57.sE52',S 57"4t',45.2824"W
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ANEXO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 08U202s

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS.IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

I\TERESsADo: Carlos Roberto de Oliveira Júnior.

57" 41', 54.72" W

57" 41',43.59" W

P03 3" 2l'l5.ll" s

CooRDEIADAS DO EMPREENDIMENTO:

Latitude

3"20'57.5852"S

l5

.16 3.20'58.9155'S

3'21',10.1649"S

l8 57.41'52.6009"W

6 3"21',O.6328"S

3.21',5.9815'S 57'42',2.1954"W

3"21',3.1442"5 21

57.41'58.0420"W

57'41'57.0097"W 3.21'2.1969'S

3.2o',58.7870'S 3"21'2.373o',S

3'20'56.0893',S 25 57.41'.45.2824"W

3'20'55.9317"S 26
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